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Art. lº Fica criada & gratilicação aos servidores públicos, lotados no Departamento de Água e
Esgotos de Ribeirão Preto — DAERP que se utilizam, em caráter permanente, não
eventual, de motocicletas para o exercício de suas atividades funcionais.

& lº — A gratificação de trata o caput dar—se-á na base de 33% (trinta e três por cento) calculada
sobre o nivel de vencimento (JI .] .13 da Tabela de Gratilicações, Anexo V da Lei
Complementar nº 2.843, de 2017.

ª 2" — Inclui na presente lei mecânicos de máquinas pesadas e eletricista de auto para o
exercício de suas atividades funcionais;

Art. 2“ As despesas decorrentes desta lei complementar correrão por conta das (lotações
próprias do orçamento do DAERP, suplementadas oportunamente, se necessário.

Art. 3" Esta I/êi Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a lº de março de ZOI& revogadas as disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 4 de maio de 2018.


